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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 956, DE 1999

MENSAGEM Nº 83, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO


São Paulo, 13 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 956, de 1999, aprovado por essa ilustre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24.902.


O projeto, de iniciativa parlamentar, quer autorizar o Executivo a implantar programa denominado “Projeto Horizonte”, desti​nado a produzir materiais de construção e habitações para a população de baixa renda e  familiares de presos. O objetivo do programa está relacionado com a profissionalização, trabalho remunerado, acompanhamento da conduta e possibilidade de remição da pena pelo trabalho da população carcerária. Em síntese, o condenado que participasse do programa receberia os benefí​cios da remição da pena, conforme previsto na Lei de Execução Penal, além da remuneração pelo trabalho efetuado.


Louvo a motivação do Autor do Projeto e dessa Augusta Casa ao aprová-lo. Com efeito, a questão penitenciária exige per​manente esforço na formulação de políticas públicas destinadas a possibilitar a reintegração e o convívio do encarcerado quando de seu retorno definitivo ao meio social, bem como proporcionar-lhe a dignidade do trabalho mesmo nas condições difíceis do encarceramento. Esta, aliás, é a formulação mais moderna para o enfrentamento da questão penitenciária, aspecto em que nossa legislação está, sem dúvida, entre as mais avançadas.


Vejo, no entanto, óbices constitucionais que me im​pedem de sancionar o projeto, conforme passo a expor.


O artigo 61, § 1o, II, “e”, da Constituição Federal, estabelece norma do processo legislativo obrigatória para os Esta​dos, con​forme assentado pacificamente pelo Supremo Tribunal Federal. Diz este dis​positivo que projetos que tratem de atribuições de órgãos da Admi​nistração Pública são de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo. A ins​tituição de um programa em projeto de iniciativa parlamentar para observân​cia do Exe​cutivo incide nesta vedação. O impedimento persiste ainda que o projeto se apresente em modo autorizativo, conforme já decidido pelo STF. 


Trata-se de preservar o princípio constitucional da separação de poderes. No Estado de São Paulo, a Fundação Professor Doutor Manoel Pedro Pimentel – FUNAP, ente instituído pelo Poder Público nos termos da Lei nº 1238, de 22 de dezembro de 1976, é quem tem competência para a formulação e execução de políticas administrativas visando a recupe​ração social do preso e a melhoria de suas condições de vida, através da ele​vação do nível de sanidade física e moral, do adestramento profissional e do oferecimento de oportunidade de trabalho remunerado, conforme artigo 3o da mencionada lei. Não há como o Parlamento formular programa para ser im​plementado pelo Executivo sem que fique violado o princípio que impede que um poder invada seara do outro.


O projeto é também inconstitucional por ferir a competência da União para estabelecer normas gerais de Direito Penitenciá​rio. A competência dos Estados é aí apenas suplementar, de desdobramento das diretrizes postas por lei federal. A propositura, contrariamente, fere a Lei de Execução Penal (Lei nº 7210, de 11 de julho de 1984) ao pretender que o condenado possa remir a pena em regime aberto. Isto é somente possí​vel aos que cumprem penas em regime fechado e semi-aberto, nos claros termos do artigo 126 da lei federal.


De se mencionar ainda que, ouvida sobre o projeto, a Secretaria da Administração Penitenciária não se pôs a favor, considerando que  peculiaridades do complexo penitenciário impediriam a execução do projeto.


Fundamentado, nesses termos, o veto que oponho ao Projeto de lei nº 956, de 1999, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin

                                                                  GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

